DECRETO Nº 14071/2017

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 450.000,00 e dá outras providências;

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) de acordo com as especificações a seguir:

08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0021.1096; CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
3730; 00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 60.000,00
  
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3990; 00497;  Vigilância em Saúde  R$ 15.000,00

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.002; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2107; CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE  
3.3.71.70.00.00; RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
4021;00303;Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 25.000,00

09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS  
15.451.0014.1125; DRENAGEM E GALERIAS PLUVIAIS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
4480; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 350.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

05; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO  
20.606.0016.2026; ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA   
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
1190; 00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 25.000,00

05; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO   
20.606.0016.2026; ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA   
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1200; 00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 60.000,00

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2600; 00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 350.000,00
 
09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS  
15.451.0014.1125; DRENAGEM E GALERIAS PLUVIAIS  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4470; 00000;  Recursos Ordinários (Livres) R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à partir de 01 de setembro de2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



